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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI N!! 3.829 
De 17 de abr i I de I 99 I 

Projeto de Lei n!! 150/90 , 
Autor : Vereador Jose Carlos ror·s-.w i 

DispÕe sobre a renlizo~ão de Campe2 
nato Municipal Esportivo da J!! ld,!! 
de e dá outra!' pr•ovid~ncias. 

O PREFEITO 00 MUNI cfp I O ()[ ARARAQUI\RA, Estado 
de são Paulo, no exercfcio de suas att'ibuiç;;es legai"l, e de ocor 
do com o que aprovou a Câmara Muni c i paI ~m "essão or•di nár i a d~ 
08 de abril de I 991, promulga e seguinte lei :-

•. In OMu.r. I", I .. rtrgo z - nrcrpro, r·ea rzar·a , anua men 
te, no mês de setembro, o Campeonato Municipnl Espor•tivo da J!! 
I dede. 

. . . ,. 
Paragrafo Unrco- O Campeonato sera realizado 

por interm~dio da Fundação de Amparo ao Esporte do Municfpio de 
Araraquara - FUNOESPORT. 

Artigo 211 - As competi çÕ<'s rea I i zm·-se-ão s!_ 
gundo o regulamento a ser divulgado pela FUNOESPORT , com antece 
dência m~nima de três meses, nas modalidades de natnção,futebol7 
vo I e i boI, basquetebo I, tênis ou outras moda I idades de baixo r i.!, 
co, podendo ser adaptadas por t~cnicos especializados. 

Par~grafo Único - As co~pctiçÕes $erão 
zadas preferencialmente por meio de jogos pr"liminar""l:l ou 
desportivos. 

rea I i , 
pre-

Artigo 3!!- As inscr·içÕes serão feitas em lo 
cal e hor~rio indicados pela FUNOESPORT, com o mfnimo de 30(trin 
ta) dias antes da data prevista para a abertura dos tor·neios, d; 
vendo, para tanto, a entidade organizadora dar ampla divulgaçã~ 
do certame e da relação dos inscritos em cada modalidade que ho!!. 
ver disputa. 

Artigo 4!! - Os participantes devr,.ão contar
com o mfnimo de 45 ( quarenta e cinco ) anos completos ou a se
rem completados até a data do inicio do Campeonato. 

• aceitas ate 03 ( 
do torneio, 

Parágrafo Único - As inscriçÕes s~Mente serão 
três ) dias antes da data fixada paPa o inicio 

Artigo 5!! - Aos primeiros, segundos e tercei 
ros colocados nas disputas de cada moda I idade, serão outorgados 
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diplomas de honra 
classificaçÕes, e 

• . - t. ao me r 1 to, com a i nd i c<>çi'lo <f., su<~"' r'<:spec 1 v as 
aos demais, certificados d<- participação. 

Artigo 6!!- Poralelam'ilnt:c "" CmnJ'""onato Muni 
cipal Esportivo da 311 Idade, serão promovidns to1'neios abertos , 
tamb~m com a supervis;o da FUNDESPORT, como domin,;, d;,ma,~.adr·ez, 
bocha, peteca, malha, truco, b~raco, pin9-pong e O\ltr·,s, para os 
quais venham a existir inscriçoes e tDmbem nti•,idad~s r·ecreativrts 
e sociais, a exemplo de exposiçÕes de artosor•ato, concurso de cu 
lin~ria e dança de salão. 

, . . 
Paragrafo Un 1 co - f\.· s par· ti c i pau t<'s, i gualme!.!. 

te, -ser ao couferidos diplomas e certific<~dos. 

Artigo 7!! - O Campeonato !'ler·~ enem·rado com a 
promoção de um boi le a ser realizado cxclusiv<>mentc para pessoas 
de 3!! idade, durante o qual serão entregues o" diplnmils aos f>ri 
meiros classificados em cada moda I idade c ccr·ti fic.ados aos parti 
cipantes. 

porte 
cipal 
vista 

do Municfpio 
de Turismo -
a rea I i :ação 

Parágrafo Único - /1 Fundação de /\mpar•o ao Es -de Araraquara - FUNDESI'Otn e a Comissao Muni-
COMTUR, poderão desenvo I ver ação integrada can 
dos eventos de que tr·ata esta I e i. 

Artigo -a execuçao desta -lei serao cobertas com as 
8!! - As despesas com 
dotaçÕes pr,;prias do orçamento vi gente. 

Artigo 9!! - Esta Lei entl'a em v i gor na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em C::ontr~•·io. 

PREFEITURA DO MUNicfPtO DE ARARACI.IARA , /aos 17 ( dezessete ) de 
abril de I 991 (mil novecentos e noventa e um) • 
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DR. WALDEMÁR DE S/\NTI 
-Prefeif Municipal-

S\lpra. 

DR. RENAN HENRIQUE OALL'ACQUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-
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